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PARECER CONJUNTO Nº 1292/22 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 674/2015

De autoria do nobre Ver. Aníbal de Freitas, o presente projeto de lei denomina Praça
João Carlos Athayde Horta o logradouro público inominado situado na Avenida Tucuruvi, e dá
outras providências.

A proposta visa denominar o espaço público delimitado pelas Avenidas Tucuruvi, Nova
Cantareira  e  Coronel  Sezefredo  Fagundes,  situado  no  Setor  069,  Quadra  1,   Distrito  de
Tucuruvi, Subprefeitura de Santana/Tucuruvi.

O autor defende sua iniciativa como forma de reconhecimento póstumo à memória do
homenageado.

Além da justificativa com breve biografia do homenageado, acompanha a proposta:
cópia da certidão de óbito, autorização dos familiares, croqui e foto do local a ser denominado.

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido pela
legislação  vigente,  sugere,  entretanto,  alteração  na  descrição  do  logradouro  para  melhor
caracterizá-lo.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  manifestou-se  pela
legalidade deste projeto de lei, aprovando, contudo, substitutivo para ajustar a descrição do
logradouro, nos termos propostos pelo Executivo.

Face  ao  exposto,  a  Comissão  de  Política  Urbana,  Metropolitana  e  Meio  Ambiente
considera  o  projeto  adequado  às  normas  urbanísticas,  razão  pela  qual  se  manifesta
favoravelmente  a  sua  aprovação,  nos  termos  do  substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende que a propositura atende ao
interesse  da  comunidade,  manifestando-se,  portanto  favoravelmente  a  sua  aprovação,  na
forma  do  substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação
Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor,
uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei  correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com parecer favorável
à proposição, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, em 22.11.2022.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Ver. ELY TERUEL (PODE)

Ver. RODRIGO GOULART (PSD)

Ver. ANTONIO DONATO (PT)

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Ver. DANIEL ANNENBERG (PSB)

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL)

Ver. SONAIRA (REPUBLICANOS)

Ver. ELISEU GABRIEL (PSB)

Ver. ROBERTO TRIPOLI (PV)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/11/2022, p. 157

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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